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ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos seis do mês de abril de dois mil e vinte e seis (06/04/2026), às onze horas 11:00h), na 

Sede da Secretaria da Saúde de Campo Mourão, após a elaboração do Documento de 

Formalização de Demanda contida no Processo Digital nº 16501/2026, reuniram-se para uma 

reunião extraordinária agentes públicos da Secretaria da Saúde para iniciar o Estudo Técnico 

Preliminar que tem como objeto a continuidade dos atendimentos médicos e a manutenção das 

escalas necessárias ao funcionamento ininterrupto da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do 

Município.

Considerando a existência da Portaria nº 1411/2025-GAPRE a qual designa agentes para 

compor a Comissão Especial de Credenciamento da Secretaria da Saúde (CEC/SESAU) foi 

analisada a viabilidade de abertura de um credenciamento e consequentemente da Pesquisa de 
de preços e elaboração do Decreto para elaboração da definição de preço e para abertura do 

Edital de chamamento para Credenciamento de Unidades prestadoras de Serviços de plantões 

Médicos voltados ao Sistema Único de Saúde – SUS na Unidade de Pronto Atendimento Maria 

Zuleica Theodoro – UPA 24H.

A Sra. Maria Lucia Bianchini da Silva, membro da Comissão, usando da palavra, após a 

apresentação do DFD e demonstrado através do ETP a necessidade da realização de um 

chamamento público para credenciamento de Unidades prestadoras de serviços de plantões 
médicos para a UPA de Campo Mourão, devido a necessidade da continuidade dos atendimentos 

médicos e a manutenção das escalas necessárias ao funcionamento ininterrupto da Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA) e como alternativa mais eficiente colocamos em votação para os 

membros sobre essa possibilidade. 

A Sra. Izabela Correa Batista Kumakura, Gerente da Urgência e Emergência, descreveu 

sobre a importância desse chamamento conforme descrito no próprio DFD e informou que após a 

decisão desta comissão sobre a possibilidade de abertura desse credenciamento, que toda a parte 

técnica sobre a execução desse credenciamento será discutido entre agentes do setor técnico e 

transcritos no Termo de Referência e Edital do Chamamento.

Após apresentação todos os membros se manifestaram a favor da abertura desse novo 

credenciamento. 

O Sr. Marcus Andrey Bueno, membro da Comissão, usando da palavra, informou que agora 

os próximos passos são a definição do valor da hora para elaboração do Decreto Municipal para 

elaboração da definição de preços conforme determinado no Art. 7º da Lei Municipal nº 4.208 de 02 

de julho de 2021.
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Assim, na sequência foi apresentado a planilha de pesquisas de preços para compor a 

formação do preço da hora médica plantões, conforme tabela abaixo:

Os valores foram levantados através do Portal Nacional de Compras Públicas obtendo como 

parâmetros apenas o Estado do Paraná e de processos abertos recentemente, também foi juntado 

o valor estabelecido através do Decreto Municipal 11697/2025 de Campo Mourão o qual foi 

balizador do último chamamento público nº 002/2025 com esse mesmo objeto ao qual o edital 

vence sua vigência amanhã dia 03/04/2026. 

A Srta. Camila Kravicz Corchak, Secretária da Saúde, fazendo uso da palavra, lembrou que o 

atual decreto estabelecia um valor determinado para cada item, sendo R$ 149,00 para Item 1 Posto 

de Serviço Médico - Plantonista Clínico Geral, R$ 155,00 para os itens 2 e 3 respectivamente, 

Posto de Serviço Médico na Ala Pediátrica - Plantonista Clínico Geral e Posto de Serviço Médico na 

Emergência - Médico Clínico Geral. Porém observado o levantamento através da planilha de 

levantamento de preços acima, ficou evidenciado que os valores encontrados dentro da média e 

mediana estão abaixo do valor até então utilizado, o que pode ser caracterizado pelo aumento da 

oferta de profissionais médicos devido aos novos cursos de medicina, principalmente o de Campo 

Mourão, e com isso a demanda sendo menor que a oferta é naturalmente comum que os preços 

tenham um decréscimo, desta forma encontrando os valores de média R$ 133,05 e de mediana a 

R$ 130,00 assim desta forma para deixar um valor compatível com mercado atual proponho que 

fixemos o valor em R$ 130,00 (cento e trinta reais) a hora médica para todos os itens, não havendo 

diferenciação entre Serviços da Porta, da Pediatria ou da Emergência, assim teremos uma 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE
Rua Francisco Ferreira Albuquerque, 1999   

 CEP 87302-0220 FONE (44) 3518-16000 - CNPJ 09.253.109/0001-05

economia de R$ 19,00 a hora no caso da porta e de R$ 25,00 a hora nos casos da Pediatria e 

Emergência.

Foi colocado para votação a proposta apresentada pela Srta Camila e aprovada por 

unanimidade por todos os membros presentes.

Desta forma ficou definido que o valor da hora médica de plantão para serviços da Unidade 

de Pronto Atendimento Maria Zuleica Theodoro – UPA 24H, será de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 

para todos os itens.

Todos os presentes, Maria Lucia Bianchini da Silva, Rafael Fonseca de Souza, Teresa 

Cristina Bocardi Villar, Marcus Andrey Bueno, Camila Kravicz Corchak, Samila Bellato Máximo e 

José Carlos N. Palma concordaram com os valores apresentados.

Desta forma foi aprovado os valores acima e autorizado a elaboração do Decreto Municipal 

para definição de preço e condições conforme Lei Municipal nº 4.208 de 02 de julho de 2021 e 

posterior sequencia na abertura do processo de Chamamento Público para Credenciamento de 

Unidades prestadoras de Serviços de plantões Médicos voltados ao Sistema Único de Saúde – 

SUS na Unidade de Pronto Atendimento Maria Zuleica Theodoro – UPA 24H.

Não havendo mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião às doze horas e trinta 

minutos (12:30h), eu, Marcus Andrey Bueno, membro da Comissão, redigi a presente ata, que após 

lida vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão.
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